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M. T. É. C, -  j.  T- -  CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc. 22.7r,3./L3 

(CP 66/LL)  l94L 

GA/11C  salvo os casos expressou no artigo 39 
da Conao4daqao dan leia do Trabalho, 
oo ps tem as a*toridadea adminlotra51. 
vau do MinAstár1.o do Trabai.ho, indua-
tria e .'oi ràio ao anote oes nas Cer. 
tOil'Rø  r'of1anicina1a .— 

V!'OS 1C R Lp.iflOS  tstea autos de recla,a o 

ubro unotaq oo de cartalra profissional, formulada por Antonio 

osrea d Silva eon,rn A. }eto do golo, o øn que a oitava Dele-

gacia to ional do Vintotério do Trábalho consulta ubrO o assun 

to : 

A oltavn 1elo ia Regionalp aed ada no istado 

euhrte teu ,à o uderaq o do 8onh r 1tn! tro do ?p 

bulha, Znd'ntria e  ct :o prasone pi'ooeeso, era vatn de ter 

o Conselho Regions3. do Trabalho, da Sexta Regi o, naquele E sta— 

do, entendido que escapa  tiqa do Trabalho ooipet ncis para 

toisr conheotuento de r la a ea relativas it falta de anots o 

on aarti1vaa proftsaion ts. 

Ouvido a reBpøtto)o $orvito de lãontificaç o 

?rafi u onal declarou Que O assunto fra roaoliido adminiatratj 

va:ente pelo Senhor Ministro do ?r baIho, conformo consta da e6 

pia de flhaa 22/2t,. notIvo pelo qual ton equeis Serviço enviado, 

r'ogulnrronte, tala ru  uza es 'ao Justiça do Tírabalho# se pro que 

ao caracteriza o díss Uio individual do trabalho, acentuando que 

nenliumu ob eq o recebeu 2até eit o, pnr parte ão Senhor Presiden 

te do Conzielho  ianal da i?rireira  Ueri o da Justiça  do 'rab,T 

lho,  no Distrito Federal,  o que evidencia  a dlvorg ncla  que 

ara  se verifica,  no tocento à quoat o e &p oço,  entra os Coa 

celhoz Ie íanaie do Trabalho da Priraeire e sexta Re i ea. 

isto Posto ,  o 

— i 



$xÕo  22.75lJi.3  

1944 
M. T. 1. C. -  J. T. -  dON5 LHO NACIONAL DO TRABALHO 

CONSIDERANDO que por versar sobre iitf to de 

trabalho, a oontro reia ebro axota o do carteira prof5aeioxuk1, 

de que tratam entes uutoe,  de ser 'dirimida pela Juntíga Traba 

CONSIDtRANDO, aati1ii, que co anotsg oc nas Ca 

teirce Profissionais campo tom ás autoridades cdm1nietr' t1yae dó 

jntet&'to do Trabalho, Indíatrta e Oom rcto, uivo os caooe ex 

praseoa no artigo 39 de Consolidação duo Leia do Trabalho; 

RESOLVE o Conaeiho ifacianai do Trabalho, em 

aenn o plena, nesse sentido,, mandar informar a oitava Delègaoia 

Regional da P non uoo..s. 

Rio cia Janeiro, 7 de março de 1914i. 

A.) M into Uullez'  Progidezito 

a.) Zads Áu usto do }rinça  1e1ator 

-  & ) Boptiata Mtonoourt  Procurador 
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